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PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES DA ATENÇÃO BÁSICA 

PARA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA  

 

 

1) O Usuário é acolhido pela Equipe da Unidade Básica de Saúde como demanda 

espontânea ou agendada; 

2) Realizada escuta atenciosa do problema/razão da procura com respectiva 

classificação de risco. Essas situações revelam que, apesar de ser necessário 

programar o acompanhamento das pessoas nas agendas dos profissionais (sob pena 

de a atenção básica se reduzir a um pronto-atendimento), também é fundamental 

que as Unidades de Atenção Básica estejam abertas e preparadas para acolher o 

que não pode ser programado, as eventualidades, os imprevistos; 

3) Em situações de exacerbações de quadro clínico ou agudização de problemas de 

saúde que demandem de atendimento imediato, com risco eminente (estratificados 

como vermelho/laranja), o usuário deverá ser encaminhado para o Pronto Socorro 

Municipal; 

4) Esse encaminhamento poderá ser realizado por qualquer membro da equipe, 

mediante encaminhamento escrito e/ou contato prévio via telefone com plantonista 

médico ou enfermeiro do Pronto Socorro; 

5) Muitos casos após a avaliação médica na Unidade Básica de Saúde também 

necessitarão de encaminhamento para internamentos ou observação com 

investigação clínica encaminhados ao Pronto Atendimento Municipal e posterior 

internação em hospitais credenciados (clínico, pediátrico, cirúrgico, obstétrico); 

6) Para transportes de pacientes das situações acima citadas por ser acionado 

ambulância da frota municipal ou do SAMU mediante contato com 192 e 

regulação; 

7) Importante registro no prontuário do paciente da referida classificação de risco e o 

motivo do encaminhamento; 
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Quadro 1 – Classificação geral dos casos de demanda espontânea na Atenção Básica 
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